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REGULAMENTO INTERNO DO 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MAISON NOELY 

Rua Goiás, nº 55, Jardim Samaritá, São Vicente/SP. 

 

1)- O condomínio permanecerá com as portas fechadas já que possui fechadura 
eletrônica controlada pelos moradores no portão da garagem e chave na Porta 
Social. Todas as unidades têm acesso a campainha virtual. A porta Social deverá 
ser mantida trancada 24 horas do dia. A abertura do portão da garagem 
(automatizado) se dará mediante o acesso por controle remoto. 

2)- O acesso às unidades autônomas por terceiros (pintores, eletricistas, 
encanadores e outros profissionais ou empresas prestadoras de serviços) só será 
permitido com autorização expressa do morador e o conhecimento prévio do 
Síndico. 

3)- As mudanças, entradas ou saídas de móveis, volumes, caixotes e demais 
pertences dos condôminos ou de seus inquilinos, deverão ser feitas pela entrada 
da garagem e com o maior cuidado para evitar anos ao condomínio, pelos quais 
responderão os interessados; o horário destinado é das 08:00 às 18:00 horas, de 
segunda aos sábados, períodos de férias e feriados prolongados, deverão estar 
previamente autorizadas pelo síndico; 

4)- As áreas comuns do edifício, e em especial a entrada social (corredor social), 
e área das garagens, devem estar sempre livres e desimpedidos, não podendo 
ser depositado sob pretexto algum, quaisquer tipos de objetos, móveis, caixotes, 
vasos ornamentais, plantas, pranchas de surf, bicicletas, brinquedos etc 

5)- Não é permitido aos condôminos ou terceiros manter animais nas áreas 
comuns do prédio, ainda que temporariamente. O uso de focinheiras, para raças 
maiores ou mais agressivas, é obrigatório nas áreas comuns do condomínio. Os  
animais de pequeno porte devem ser transportados, dentro das áreas comuns 
no colo de seu proprietário. Nenhum animal de nenhuma raça ou porte devem 
circular no chão nas áreas comuns de nosso condomínio.  

Parágrafo Único: O proprietário da Unidade será multado, conforme 
estabelecido neste Regulamento Interno, no caso dos latidos do cão (ou cães) 
prejudiquem o silêncio e sossego dos demais moradores ou sujem, de qualquer 
forma, as áreas comuns. 

6)- No horário das 22:00 às 08:00 horas do dia seguinte, cumpre a todos os 
moradores do edifício, observar o mais rigoroso silêncio, de maneira a não 
prejudicar o sossego e o repouso da coletividade, conforme lei municipal, salvo 
em casos excepcionais e comunicados previamente ao síndico e por este 
aprovado, entretanto, os aparelhos de som só poderão ser usados em volume 
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moderado, condizente com o horário. O uso de máquinas de lavar roupas e de 
secar assim como aspiradores, batedeiras, furadeiras e demais aparelhos 
elétricos e eletrônicos que produzam ruídos deverão observar o limite de horários 
contido neste item. 

8)- A locação dos apartamentos, a título definitivo ou temporário, deverá ser 
comunicada à administração do edifício por meio de formulário próprio. Os 
inquilinos deverão tomar conhecimento da Convenção Condominial e deste 
Regulamento Interno, obrigando-se expressamente a respeitá-los, respondendo 
o condômino por todos os danos ou prejuízos causados nas dependências do 
prédio pelo seu inquilino. Na locação a título temporário a ocupação deve ser no 
máximo de cinco pessoas nos apartamentos de final 5, oito nos apartamentos de 
finais 3 e 4, e dez nos apartamentos de finais 1 e 2.  

9)- Os condôminos devem acondicionar o lixo em sacos plásticos e 
hermeticamente fechados, devendo os sacos serem colocados na lixeira 
localizada calçada e no dia e horário mais próximo do recolhimento. 

10)- É proibido jogar materiais sólidos inclusive papel higiênico nas instalações 
sanitárias, assim como cuspir, atirar papéis, água, pontas de cigarros, ou 
quaisquer outros objetos ou detritos, sacudir toalha de mesa, pendurar todo e 
qualquer tipo de roupa de cama e banho no corredor social e nas partes comuns.  

11)- É proibido a prática dos jogos esportivos (futebol, tamboril, vôlei, andar de 
skate, bicicletas ou similares) no corredor social e espaço de garagem. 

12)- É proibido pisar nos jardins, sujar portas e paredes das áreas comuns ou 
tomar qualquer iniciativa que possa prejudicar a aparência estética do edifício. 

13)-  No dia 05 de cada mês o subsíndico irá fotografar e identificar a marcação 
de consumo de cada hidrômetro e a qual unidade pertence e enviará ao Sindico. 
Esse valor será cobrado total na conta condominial. Identificará, também, o 
hidrômetro da Administração (áreas comuns) e este será dividido por fração ideal 
e cobrado de cada condômino sua 5ª parte. 

14)- É terminantemente proibido alterar de todo e qualquer modo instalações do 
condomínio. Isso inclui a parte elétrica, hidráulica, de esgoto, paredes, tetos pisos 
e demais componentes da unidade. Para qualquer mudança deverá haver 
antecipadamente consulta  e aprovação da Construtora inclusive com a 
possibilidade de exigência de ART. 

15)- A violação de qualquer cláusula deste Regulamento Interno ou da 
Convenção Condominial, importará na multa de duas cotas condominiais 
cobráveis na próxima cota condominial. 
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16)- Conforme Convenção Condominial cada condômino tem direito a uma vaga 
de garagem não demarcada.. As vagas de garagem destinam-se exclusivamente 
ao estacionamento e guarda de veículos de passeio. 

17)- É OBRIGATORIO o morador (condômino ou inquilino) enviar ATÉ O DIA 03 
DE CADA  MÊS, para o síndico/administração foto do hidrômetro (identificando 
com o número da casa). 

Este Regulamento Interno foi aprovado por unanimidade em Assembleia 
Geral Extraordinária realizada no dia 16 de maio e só poderá ser alterada 
respeitado o inciso III do Artigo 39º da Convenção Condominial. 

São Vicente, 16 de maio de 2026. 
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